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- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quandrl caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditorio e

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar intpossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do serviç0. A solicitação dos fomecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedrôncia de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido,

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preÇo rcgistrado, na hipotese deste se tornar superion àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço 0u nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalrnente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cr-Atf sr"iLA sÉfllan - DAs oBRTGAÇoEs rlA EMPRE§A VEN0EDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fonrecer o otljeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçôes

descritas no Termo de Referência, bem cc,mo n0 prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo OrEão

Gerenciador, responsabilizando-se inteirarnente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas

expensâs, no total 0u em pafie, o objeto da aquisiçâo que $e verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

rnontagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus reíerente à entrega do objeto, tais corno, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, deconrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fonrecer e/ou substituí-lo, quando o mesrno demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes 0u reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo cie 5 (cinco) dias

apos a comunicaçâ0, desde que 0s clanos causados não sejarn de responsabilidade rJo 0rgâo Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus tócnicos atá a Prefeitura,

c[-A[",§rJrA orTAvA- DA§ OBRTGAÇOES DO MUNICíPIO

Caberá a Prefeitura:

- quancio necessánio, pernritir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Preíeitura, para a entreç;a dos nrateriais referente ao Pregão Presencial N0 63/2013;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenúo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbara, Paraná -
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- prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo corn as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no AtrlEXO l.

cl-Au§t,LA NONA - DA AUTORTUAÇÂo PARA AQUTSTçÃo E EM|SSÂO DAS ATJTORIZAÇOES DE

FORh,IE6IMET'ITO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, câso a caso, pelo 0rgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante,

CI.AI.JS[.'LA OÉCIMN - DO PR,AZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até '10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

fornecimento ernitido pelo município.

CLAU$UIA DÉTIMA FRIMHIRA. NO LOC,qL DE ENTREGA

0s materiais deveráo ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciaclor isento de quaisquer responsabilidades.

CLÂUSULA MÉCIilfiA SEGU[.iDA. DA A§SI§TÊT.ICIA

,A empresa vencedora deverá disponibilizar um assessor tácnico (enfermeiraio) especialista, habilitado a

prestar assistência num prazo de ate 48 horas quando solicitado pelo órgã0. 0 proÍissional enfermeiro

indicado deve ser habilitado a íornecer informaçoes cle uso e treinamento continuaclo, ern dias e horáriss a

serem acertados com 0s proíissionais do orgã0, bem como atendimento aos proprios pacientes usuários

destes produtos quando necessário.

CLAU§I.,'LA DÉCIMA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos ternros do art, 73, inciso ll, alínea "4", da l-ei Fecleral 8,666/93; Definitivamente, nos

terrnos do art. 73, inciso ll, alínea "b", d0 dispositivo legal supracitailo. E ressalvada ao 0rgão Gerenciador a

clevolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especiÍicaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou protocolo em outros documentos indica táo somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,

sendcl sua confirnraçao definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatorios ou outros clocumentos que se fizer necessário,

CLAI.'SI"JLA BÉCII4A QUARTA- DO PAGAMET\ITO

Enr atá 30 {trinta} dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acornpanhada da Certidâo

Negativa de Dôbitos junto ao INSS e Certificado de tiegularidade de Situação junto ao FGTS. l',la existência

de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a rcgularização por parte do Detentor da Ata,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná-
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iniciando-se novo prazo para o pagamento, Sendo que a Frefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o

devido pagamento mediante clepósito bancário, Deverá constar da nota fiscal o n«rme do banco, agência e o

N" da conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento, 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedona, previstos

em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 6312013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata devená apresentar quando do pagamento, Cerlidão l,tregativa do llliSS e do FGTS

atualizadas, podenclo ser permitida apresentaçáo de cópia autenticada ou via internet,

CLAIJSI.JLA DÉCIMA QUIhITA. DAS CONDICCIES GERAI§ A SER,EM ATEI.IDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigôncias:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os rnateriais cotados que tenha pnazo de validacle, 0 prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da vaiidade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do

Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;

- Efetuar a troça imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçoes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes, sem qualquer ônus para a adquirente,

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e noÍs prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Preíeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do conhato todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0,

ctAusuLA DÉ0IMA SHXTA - DAS §AhlÇ0HS AIIMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das enrpresas 00m propostas classificadas na licitação e indicadas para regisko dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.ôô6193

e alteraçoes e no Decreto Municipal n" 041i2009, ao critério da Adntinistraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, nâo mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

iniclôneo, fizer declaração faisa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedirnentos legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou

cumuiativarnente, sem prejuizo cla reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de

[,Jova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarA Paraná -
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. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipoteses

de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumictras;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabiíitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, A aplicação

das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

LicitaçÕes, a contar da intimaçào do ato.

['Jão será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, aclvir cle caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprirnento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

, Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Freços;

* Multa de 0,3% (zero virgula tl.ês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, ató

o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estirnado da conhataçã0, além do

desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no

prazo rnáximo de 15 (quinze) dias corridos, uÍna vez cornunicados oficialmente;

o Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçâo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de apticação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa,

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçào do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas adrninistrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçÕes,

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidernias;

c)cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedinrento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acróscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de nlateriais eiou mão-de-obra no rnercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenfta, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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cr-AtistJLA nÉctnnR sÉnmn " DAs ursroslçoes FtNAts

lntegram esta Ata, o edital do Pregáo Presençlal tr{o 631?CIí3 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivarnente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8,666/1993 e demais iegislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. A beneficiária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/oir oontrato, cornpoúar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer

fraude fiscal, garantld«l o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impecliclo de licitar e contratar cr:m

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdunarem

os motivos determinantes da punição ou atér que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

0 contrataclo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo ! deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos clu incorneções

resultantes da execução ou de materiais empregados,

CLAU§ULA DÉCIllfiA OITAVA " DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Fr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para finneza e validad a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das da Ata,

Nova Santa n bro de 20

Competente

039,382-0 SSPiPR

Bernando

Êmpresa:AABA Cornel.cio de Equipamentos Medicos Eireli

CNPJ: 80.39â566/0001 -45

es da Silva
Secretário Municipal de pelo acompanhamento

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
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C. Procópio, Domingo,lT de Novembro de 2013

Prefeitura Municipi
REEOLUçÃO CHSTNEB r. 00ir20í 3

SÚMULA: DtsÉ. sobía â âpÍo\râçãô pârà lmplenlâção (b Núd.o d. Apolo Ê SeÚd.
ds Fsmllh NASF, modalldâd.Hr, íEfiunlclpbdoNolraSsnteBâÍbarâ.

O Conr€lho Mun&ipd (k Sa'1& - CMS, i,3iÍrdó drr âtlbulçôcr qu! lhr râo
conbíídâs pd. L.l Municipaln'O,13, do lCda.luÍütod. í.99tt, com dbÍagü.s tt rvá! d.
Lcl n'499 d. m dr outrrbÍo d.2.009 c Ld no 699 de 12 do d.z.mbÍo do 2.0í1,
consir€ràndo , dclibôreÉo d. qudr rruni& oídinlÍb do 2013, r.6lizrds no dia 30 dü
rHdo20tl. RESOLVE:

tuL lo Apo,rr â lmplent gao do Núd6o dó Apolo ! S!úde ds Famllia I{ASF,
modâlldedô ms m munlclploda t{ovs §rntr BárôaÍr.

AÍt. ? Estr r.3olrrçào anür an vlgoínr dsta ó8 sur Fàlicrçáo.
t{ova Smb BáÍblrr, 30dâeb.lld.20í3.

Am Allc. d. 8!nLn - PrrÍd.nt do ctlg0{dt s.ntr BlÍbtír
V.n .!. Ruy d. Cl'v.lho Í.lx.lÍ. . S.cÍ.tárlt Er.artlv. do Cllsrllovr Srnt

BlÍb.Ír

RESOLUçÃo CUS,I{8B rl. 007n0í3
SÚttUtl: Dispóe aoõÍÊ 6 rprc^râçáo dâ rdlcâÉo do! íêorrloô do PÍograma do

Quâlif,caçâo das Açõ€s de Wilâncie rm Saúda - WieSUS, do obLdo do Peraná, pârâ
d8p€sss de crj3telô ã paro lnvarüÍnrírto. O Consàlho Mffkipel d€ Sâúde - CMS.
ulaÍÉo ds sflbl,gõ.! $J. lhcsto corí.ÍHrs pcls Ld Munldpd nc(X3, d! í6 dorunho
de I .093, coÍn âltâr!çó€| slfavás dá Lrl no 499 de 20 d€ ouhrbÍo d. 2,009 a Lsi n' 599 d.
í 2(b d@6mbío d.2.011, cooddaÍaÍrdo i ddlbcraçbdapítilaÍâ rrunláo cxF.oídHrla
dr 2013, Eâllzedâ nodlâ07clgEutode2013. RESoLVE:

Art. t' ApÍovsr t mlaboràÉo do plem d. rplicaÉo peã utilizsçâo do! mr8os do
PíogBm do Q$litctçro (lâr Açoêt ô Vrgillância .ífi Sarid. - WIâSUS, do clt do do
PâBná, s.ndo o rrrloÍ d. R3 30.075,19 (klntá mil r sslantá o dnco Íais ! dozmvc
centrvoe) parâ dclp6âr dâ c.pilaulnvGstiÍnentô c Ri 31.513,6í (fhtâ â um mil â
quinhontos c hôza mrh € dnq0snte c um ceotevos) p're dospasas corÍêntca/custeio.

AÍt. P Erta aBsoluçáo onbe cm vigpr nr dâtt da 3u. publlc!çlo.
Novâ Santa Báôarâ, 07 daag06lodr 20t3.

An Àlc. d. Srntan . P?.rld.nta do Cr{SlNovr SrnU Baít rr
Vrm$e Ruy do Grwrlho T.L.lÍ. - S.círtrldr Et.cüüv. do Cfsrl{ov! 8.nt

BlÍüar.

ruaucrçÀo ratfEsÍRÂL oo ExrRAro DA
AÍA DE REG|STRO DE PREçO N..0:!72013 - PtilSB

REFERENTE Ao PREGÀo PRESENCIAT }I.29201! - PUIISB
OBJETO - Contetaçlo & !êíü9o3 ds lolda. VALIOADE DA AÍÀ: í6/0612013 â

í5m5I201.t.
FORNECEDOR: KLEBERAUGU§TO SANÍANA- SERRALHERIA- ME
CNPJ$b no í4.792.í311000í€3 RurWirlt ÍGuim.íã6deCostr, n' 896-C.nto.
Novâ Sânte 8áÍbaÍa - Plrená. ESPECIFICAçÁO OO OBJETO E PREçOS

N.
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NOVA SAruTA ffi&ffiBAMÂ
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo oo p.qRauÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

( ) ELETRÔNICO 00 PRESENCTAL

N' 063/ 4,0J3

114

^

NO ESPEctFlcaçÃo noc OE§.
1 Capa do processo oÁ
2 Ofício da secretaria solicitando c,(
3 Licitação à Contabilidade (Pedido dq dotação) d(
4 Contabilidade à L,icltação (Resposta dotação) 0Á
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) 0l(
o lelgcer Jurídico (lndicando a Modalidade) OK
7 Autorização do Prefeito para abertura C(
I Portaria nomeação da Comissão de Licitação U<
I Resumo do Edital a
10 Parecer Jurídico (Edital) CK

11 Edital (x
12 PublicaçÕes (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional). dÂ
13 Publicação Mural de Licitação (TCE) r]<
14 Documentos de Credenciamento CI<

15 Propostas de PreÇo oÁ
16 Documentos de habilitação nK
17 Ata de abertura e iulgamento OR

18 Proposta final das empresas vencedoras 0(
19 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) 0(
20 Parecer J urídico (Julgamento) c(
21 Licitacão ao Prefeito (Homologação)' Õ(

22 Homoloqação do Prefeito q(
23 Publicação da Homologação (Jornal Regional) o(
24 Ordem de contrataÇão qÂ

25 Contrato OK

26 Publicação do extrato do contrato (Jornal Rçglglel) 0(.

27 Relatório de acompanhamento do contrato (Leleqem de contratos) OI.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nová Santa

Bfubara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov'br
1

.,.. Ir,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARHARA
oo pcneNÁ Pág.115

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL N" 063/2013

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2013, lavrei o presente termo
de encerramento do processo licitatório de Pregão Presencial n" 063/2073,
registrado em 18/1012013, que tem como primeira folha acapa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no 001 ao no 1.15, que coffesponde a este termo.

Efúfus
Responsável pelo Licitações
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